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DeÍeümenío do Reqaerimento de Isenção sob Protocolo no:
RrA-2025/00003.

A PRESIDENTE Do CoNSELHo REGIoNAL DE ENTERMAGEU ot GotÁs, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei 5.905 de 12 de julho de 1973 e , bem como pelo

Regimento Intemo da Autarquia, aprovado pela Decisão Coren-Go n" 206 de 18 de abril de 2013;

CoNSTDERANDo o Art.5" da n" 12.51412011;

CoNSIDERANDo a Resolução Cofen no 72412023 que regulamentou a Lei no 12.51412011

CoNSIDER-ANDo a deliberação na 772" Reunião Ordinária de Pleniírio, no dia 21 de

março de 2025.

DEcIDE:

Art.l" - DEFERIR o Requerimento de Isenção das Anuidades de 2025, da profissional

Tatiely Alves da Silva - 242326-ENF, sob Protocolo n' RIA-2025/00003, posto ausência dos

requisitos impostos pela legislação (Resolução Cofen ns399/2011 e Lei ne 72.574/2OL7l.

Art.2' Esta Decisão entra em vigor na data de sua assinatura.

Goiânia. 2 I de março de 2025 .
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